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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

Gabinete da Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos

 

OFÍCIO Nº 1304/2025/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Bacelar
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC)
E-mail: cffc.decom@camara.leg.br

 

Assunto: Emenda de comissão n.º 50310001 (Exercício 2024) - necessidade de adequação à ADPF n.º
854.

 

  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 9188/2025/GAB-
SENASP/SENASP/MJ (32959791) da Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp), que faz referência
ao  Ofício n.º 60/2024/CFFFC-P (28015874), de 28 de maio de 2024, por meio do qual a Comissão de
Fiscalização e Controle da Câmara dos Deputados trata da indicação de objetos e beneficiários da Emenda
n.º 50310001/2024.

2. A Senasp informa a necessidade da identificação expressa dos parlamentares apoiadores
da supramencionada Emenda no Portal de Transparência da CGU, a fim de cumprir as exigências
estabelecidas no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n.º 854,  conforme
fundamentado na Informação n.º 140/2025 (32495075).

3. Nesse sentido, solicitamos dessa  Presidência da Comissão  a adoção das providências
necessárias quanto a inserção dos parlamentares apoiadores na planilha publicada no referido  portal,
estas informações são essenciais para viabilizar o pagamento do item empenhado.

4. Agradecendo a atenção,  colocamos a Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos  à
disposição para eventual esclarecimento nos contatos (61) 2025 2147/3527 e sal@mj.gov.br.

Respeitosamente,
 

 

FRANCISCO FERREIRA
Chefe de Gabinete

Secretaria Nacional de Assuntos Legislativos
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Ferreira, Chefe de Gabinete da Secretaria
Nacional de Assuntos Legislativos, em 29/09/2025, às 19:22, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 33196020 e o código CRC 30633EB6
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova
de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Anexos:
- Ofício nº 9188/2025/GAB-SENASP/SENASP/MJ (32959791) ;
- Ofício n.º 60/2024/CFFFC-P (28015874);
- Informação n.º 140/2025 (32495075).

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08020.006174/2024-35 SEI nº 33196020
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Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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